
SENÂDO FEDERAL

T E R M O  D E  C R E D E N C IA M E N T O  N^ 133 /2020
(PROCESSO: 00200.009594/2020-10)

C R E D E N C IA N T E : A  U N IÃ O , por in term édio  d o  S E N A D O  F E D E R A L , inscrito  CPN J n° 

00 .530 ,279/0001-15 , com  sede na P raça  dos T rês Poderes, em B rasilia-D F, neste ato  representado 

pela  sua D iretora-G eral, Sra. IL A N A  T R O M B K A , R G  2118073 - SSP D F, C PF  742.707,450-53.

C R E D E N C IA D A : C L IN T E R  O D O N T O L O G IA  E S T É T IC A  L T D A . inscrita  no  CNPJ: 

0 6 .1 4 9 .0 5 9 /0 0 0  i -22 , estabelec ida  no SR TV S Q uadra  701, b loco  0 ,  sala 884, E d ifíc io  

M ultiem presaria l -  B rasília  -  D F , C E P  70.340-000, e-m ail: c iin terodontoloina@ grriail.com  e 

renatasa lem o@ gm aij.com  . telefones: (61) 3574-4040, (61)999187272 e (61)981276424 neste  ato  

represen tada  pela  represen tan te  legai. Sra. R E N A T A  SA L E R N O  RE, RG: 820122 SSP-D F e CPF: 
710.002,401-34.

C L Á U S U L A  P R IM E IR A  -  D O  O B J E T O

P restação  d e  serviços de a tend im ento  m éd ico -hosp ita lar nas especialidades constan tes dos objetivos 

da credenciada e descritas em  seu  contrato  social aos Senadores e seus dependentes, ex -S enadores e 

côniuges, b em  com o aos benefic iários do S istem a In tegrado  de Saúde do  Senado Federal (SIS).

C L Á U S U L A  S E G U N D A  - D A  L E G IS L A Ç Ã O  A P L IC Á V E L

Art. 230  da Lei 8 .112/90; a  Lei n° 8 .666/93; A cordo  de C ooperação T écnico-Institucional n° 

28/2019, celebrado  en tre  o Senado Federal e o  M in istério  Púb lico  Federal; Edita l de  C redenciam ento  

M PF n® 01/2015; R egulam ento  do SIS -  A nexo  VI da R esolução  n° 13, de  2018.

C L Á U S U L A  T E R C E IR A  - DA R E L A Ç Ã O  JU R ÍD IC O -A D M IN IS T R -V T IV A

A credenciada  se obriga a  p restar a tend im ento  ao s  benefic iários do  S istem a In tegrado  de Saúde do 

Senado Federal (S IS ) respeitando as m esm as condições e  vaiores celebrados com  o M in istério  

P úb lico  Federal /P lan-A ssiste  p o r m eio  do  term o de credenciam ento  n° 46 /2 02 0 , sem  preju ízo  de 

negociação  e  acordo  en tre  as partes, durante a execução, m ediante  aprovação  pelo  C onselho  de 
Superv isão  do SIS com  posterio r aposíilam ento.

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - R E C U R S O S  O R Ç A M E N T Á R IO S

As despesas decorren tes deste  C redenciam ento  ao  longo de sua v igência  correrão  à con ta  de créditos 

orçam entários alocados no  P rogram a de T rabalho  01 .301 .0034.2004.5664 -  A ssistência M éd ica  e 

O donto lóg ica  aos Ser\ndores e seus D ependen tes nas correspondentes le is  orçam entárias anuais e de 

recursos do F undo  d e  R ese rva  do S istem a [ntegrado de Saúde.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  -  V IG Ê N C IA

A  v igência  deste term o será  a m esm a do  A cordo  de C ooperação  T écn ico-instituc ional n^ 28/2019, 

que  institu i o  com partilham ento  de rede  c redenciada  en tre o  Senado F ederal e o  M in istério  Público  

Federal, ressalvado o  d ireito  dos signatários deste term o ao distrato, n o s  term o s desta  c íáu su la ,^^ j< ^

S aw d ü  F<ictorHr Sislcm a In ti^ rado  de Saúde 1 Avim ida N 2 B loco 17 Térreo C EP 7016,^-900 B rasiliaD F

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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PA R A G R A FO  Ú N IC O  - As partes podem se manifestar pelo distrato do credenciamento 
estabelecido neste term o a qualquer tempo, por m anifestação de vontade discricionária, mediante 
comunicação escrita à  contraparte com antecedência m ínim a de trinta dias.

CLÁ U SU LA  SEX TA  -  D O  PA G A M E N T O :

O pagamento será feito após o envio de fatura e nota fiscal via portal de relacionamento web do 
sistema de gestão da CONTRATANTE, com transmissão de arquivo digital XtvíL no padrão TISS 
acompanhado da documentação pertinente.

C L Á U SU LA  SÉ T IM A  - DAS D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

PA R Á G R A FO  P R IM E IR O  - As ações fiscalizatórias e operacionais relacionadas à 

execução deste Termo serào todas realizadas pelo Senado Federal.

PA R Á G R A FO  SEG U N D O  - A assistência à saúde ocorrerá à luz do Regulamento do SIS, 
com exclusão de cobertura dos eventos listados no seu artigo 37.

PA R Á G R A FO  T E R C E IR O  - O  CREDENCIANTE se obriga a promover acompanhamento 
e a fiscalização dos serviços, bem  como efetuar o pagamento das despesas a CREDENCIADA, de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos.

PA R Á G R A FO  Q U A R T O  - As atividades relacionadas à autorização, auditoria e glosas, bem 
como todas as demais atividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Federal.

O extrato do presente Termo de Credenciamento será publicado no D iário Oficial da União, 
conforme dispõe o artigo 61, parágrafo único, da Lei n“ 8.666/93

Brasília, de de 2020.

n^NATRO M H KA RENATA SALER i\0 RE

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL CLINTER ODONTOLOGIA ESTÉTICA LTDA
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